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REITORIA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

PORTARIAS

PORTARIA N2 42, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR, NO EXERCICIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas
atribuicdes legais, estatutarias e regimentais, e considerando o Processo n°23855. 005664/2023-46, resolve:

Art. 12 Tornar sem efeito a Portaria n° 23, de 02 de fevereiro de 2026, que trata da nomeagdo de AUREDSON CIDREIRA FONSECA, para
exercer o cargo de Administrador, Classe E, com lotagdo no Campus Ministro Reis Velloso, Universidade Federal do Delta do Parnaiba,
para o Codigo de Vaga n? 1022365, publicado no DOU em: 04/02/2026, Edi¢do: 24, Se¢do: 2, Pagina: 33, por motivo de desisténcia do
candidato.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.
VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no Exercicio da Reitoria

PORTARIA N? 43, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR, NO EXERCICIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas
atribuicdes legais, estatutdrias e regimentais, e considerando:

-0 Art. 37, inciso Il, da Constituicdo Federal;

- a Portaria MEC N2 83, de 29/01/2026, publicada no DOU de 30/01/2026, Edigdo: 21, Secdo: 1, Pag. 43;

- o Edital n.2 11/2023, de 14/09/2023, publicado no DOU de 15/09/2023, Edi¢do: 177, Se¢do 3, Pag. 70;

- o Edital de Homologagdo n.2 17/2023, de 26/12/2023, publicado no DOU. de 28/12/2023, Edigdo: 245, Sec¢do: 3, Pag. 71;

- o Edital de prorroga¢do da Homologagdo n.2 10/2025, de 19/12/2025, publicado no DOU. De 22/12/2025, Edigdo: 243, Segdo: 3, Pag.
61;

- 0 Processo n2 23855. 005664/2023-46, resolve:

Art. 12 Nomear, em carater efetivo, de acordo com os artigos 9, 10, 13 e 20, com seus incisos e paragrafos aplicaveis a espécie da Lei n?
8.112/90, de 11/12/90, com as alteragdes da Lei n2. 9.527, de 10/12/97 e do artigo 62, da Emenda Constitucional n2. 19, de 04/06/98,
para o cargo de Administrador, Nivel de Classificagdo E, Padrdo de vencimento 1, com lotagdo no Campus Ministro Reis Velloso,
Universidade Federal do Delta do Parnaiba, FABIOLA CUNHA ALMEIDA, para o Cédigo de Vaga n2 1022365.

Art. 22 A posse ocorrera no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicagdo desta Portaria no Didrio Oficial da Unido.

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no Exercicio da Reitoria

PORTARIA N® 44, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR, NO EXERCICIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas
atribuicdes legais, estatudrias e regimentais, e considerando o Processo n°23855. 005664/2023-46, resolve:

Art. 12 Tornar sem efeito a Portaria n° 16, de 30 de janeiro de 2026, que trata da nomeacdo de VINICIUS GAMARRA ANDRADE SOUSA,
para exercer o cargo de Analista de Tecnologia da Informacgdo, Classe E, com lotagdo no Campus Ministro Reis Velloso, Universidade
Federal do Delta do Parnaiba, para o Cédigo de Vaga n2 1022376, publicado no DOU em:02/02/2025, Edi¢do: 22, Segdo: 2, Pagina: 38,
por motivo de desisténcia do candidato.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no Exercicio da Reitoria

PORTARIA N2 45, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O VICE-REITOR, NO EXERCICIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas
atribuicdes legais, estatutarias e regimentais, e considerando o Processo n2 23855.001318/2026-09, resolve:
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Art. 12 Dispensar, a pedido, o servidor ISRAEL DE SOUSA EVANGELISTA, SIAPE N2 1240994, da Fungdo de Chefe de Divisdo de Servigos e

Inovagdo em Extensdo, da Pro-Reitoria de Extensdo e Cultura, da Universidade Federal do Delta do Parnaiba, a partir de 23 de fevereiro
de 2026.

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

VICENTE DE PAULA CENSI BORGES
Vice-Reitor, no Exercicio da Reitoria

PRO-REITORIA DE GESTAO DE PESSOAS
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

PORTARIAS

PORTARIA N2 123, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas atribuigdes

delegadas por meio da Portaria n2 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo n? 23855.000783/2026-98,
RESOLVE:

Art. 12 Conceder PROGRESSAO POR MERITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 12
incluido pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(a) servidor(a) abaixo.

NIVEL DE CLAS PREVISAO PROXIMA
CoD. EFEITOS DA PROGRESSAO A

NOME CARGO /CAP/PAD. DE PROGRESSAO PARTIR DE:
VENCIMENTO

LUANNA RHAYRA ROCHA ATUAL ALMEJADO
FERREIRA 701009 08/03/2026 08/03/2027

E-002 E-003

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicagdo, com efeitos a partir da data informada na tabela supra.

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
Pré-reitor

PORTARIA N2 124, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas atribuigdes

delegadas por meio da Portaria n2 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo n® 23855.000801/2026-97,
RESOLVE:

Art. 12 Conceder PROGRESSAO POR MERITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n® 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 12
incluido pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(a) servidor(a) abaixo.

NIVEL DE CLAS PREVISAO PROXIMA
NOME cOD. CAP/PAD. DE EFEITOS DA PROGRESSAO A
CARGO /CAP/PAD. PROGRESSAO PARTIR DE:
VENCIMENTO

ATUAL ALMEJADO
701015 25/03/2026 25/03/2027
E-002 E-003

JOSE IRAILTON LIMA
SOUSA

Art. 22 Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicagdo, com efeitos a partir da data informada na tabela supra.

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
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Pré-reitor
PORTARIA N¢ 125, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE GESTAO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, no uso de suas atribuicdes
delegadas por meio da Portaria n2 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo n2 23855.000063/2026-41 e
CONSEPE N° 307, de 11 de fevereiro de 2026, resolve:

Art. 12 Autorizar o afastamento integral do servidor EGIDIO CARLOS VIEIRA, SIAPE n2 1798162, ocupante do cargo de Professor de
Magistério, lotado na Coordenagdo do Curso de Bacharelado em Ciéncias Contdbeis desta Universidade, para cursar Programa de
Pds-graduagdo Stricto Sensu - Doutorado em Contabilidade, na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), carga horaria total de
900 horas ou 60 créditos, pelo periodo de 6 (seis) meses, com inicio em 03/03/2026 e término em 03/09/2026, conforme processo
acima mencionado.

Art. 22 Sob pena de responsabilidade administrativa, a autoridade imediatamente superior tem o encargo de comunicar a PROGEP, no
primeiro dia util subsequente ao término do prazo do afastamento, sobre o retorno ou auséncia do servidor.

AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA
Pré-reitor

PRO-REITORIA DE ADMINISTRAGAO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA

PORTARIAS

PORTARIA N2 12, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026

O PRO-REITOR DE ADMINISTRAGAO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA - UFDPar, nomeado pela Portaria n2 163,
de 27 de margo de 2024; publicada no DOU Edi¢do n2 62; se¢do 2, pagina 29 de 01 de abril de 2024, tendo em vista o que determina o
art. 18 da Lei n° 14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo n 2 23855.000893/2026-38,

RESOLVE:

Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratagdo para o seguinte objeto: concessao administrativa de uso, oneroso, de espago
institucional para prestacdo de servigos de reprografia compreendendo reprografia, encadernagdo e/ou venda de artigos de papelaria,
entre outros, nas dependéncias da UFDPar.

Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a
presidéncia do(a) primeiro(a), constituirem a equipe especificada no artigo precedente:

Presidente - Area Demandante/Técnico-operacional: Claudiano Mariano da Silva — Siape n2 3392869;

Integrante da Area Demandante/Técnico-operacional: Ana Tereza dos Santos Silva — Siape n® 3390250;

Integrante da Area Técnico-operacional: Maria Caroline Macedo Costa — Siape n2 3406086;

Integrante da Area Técnico-operacional: Heidi Gracielle Kanitz — Siape n2 1864337;

Integrante da Area Técnico-operacional: Francisco Anténio Machado Araujo — Siape n® 1121015;

Integrante da Area Administrativa - Compras/Licitagdes/Contratagdes: Tarsyane Kelle Rocha Carvalho — Siape n2 1593262.

Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratagdo, nos termos da legislagdo e de boas praticas da Administracdo Publica Federal, sdo
constituidas por representantes do setor demandante, da drea administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja
construido com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsidios de ordem legal relativos a licitagGes e contratos, inclusive
aqueles relacionados as solugées de TIC (se for o caso).

Art. 4° A constituicdo de Equipe de Planejamento da Contratagdo multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturagdo do
planejamento, a articulagdo entre as areas e a minimizagao dos riscos intrinsecos a contratagao.

Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional sdo exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades
vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competéncias normativas de cada unidade, que
usufruem diretamente da solugcdo objeto da contratagdo e detém o conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado.

Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratagdo devera realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratagdo, nos
termos dos normativos vigentes e compativeis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Selegdo do
Fornecedor, quando solicitado pelas areas responsaveis. O grupo podera ser requisitado para diligéncias e esclarecimentos acerca do
Estudo e Planejamento da Contratagdo até a conclusdo da compra/contratagdo, entendido como sendo a homologacdo da licitagdo ou
ratificacdo para compra/contrata¢do, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual.
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Art. 7° Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusdo dos artefatos de planejamento da contratagdo, considerando o
registro da data pretendida para a efetivagdo da contratagdo, podendo ser prorrogado automaticamente, tendo em vista o seu
acompanhamento pelo setor demandante (unidade responsavel e que preside a Equipe de Planejamento da Contratagdo), a fim de ndo
gerar prejuizos ou descontinuidade das atividades e objetivos da Instituigdo.

Art. 8° O exercicio das fungbes de Presidente e integrantes da Equipe de Planejamento da Contratagdo sera considerado servigo publico
relevante e ndo sera remunerado.

Art. 9° As decisGes que ultrapassam a competéncia da Equipe de Planejamento da Contratagdo deverdo ser encaminhadas por escrito a
esta Pro Reitoria de Administragdo para adogdo de medidas convenientes.

Art. 10° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo no Boletim de Servigo da UFDPar.
RAFAEL ARAUJO SOUSA FARIAS
Pro-Reitor de Administragdo



	PORTARIA Nº 42, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando o Processo n°23855. 005664/2023-46, resolve: 
	 
	Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 23, de 02 de fevereiro de 2026, que trata da nomeação de AUREDSON CIDREIRA FONSECA, para exercer o cargo de Administrador, Classe E, com lotação no Campus Ministro Reis Velloso, Universidade Federal do Delta do Parnaíba, para o Código de Vaga nº 1022365, publicado no DOU em: 04/02/2026, Edição: 24, Seção: 2, Página: 33, por motivo de desistência do candidato. 
	 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
	Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria 
	 
	PORTARIA Nº 43, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando: 
	 
	- o Art. 37, inciso II, da Constituição Federal; 
	- a Portaria MEC Nº 83, de 29/01/2026, publicada no DOU de 30/01/2026, Edição: 21, Seção: 1, Pág. 43; 
	- o Edital n.º 11/2023, de 14/09/2023, publicado no DOU de 15/09/2023, Edição: 177, Seção 3, Pág. 70; 
	- o Edital de Homologação n.º 17/2023, de 26/12/2023, publicado no DOU. de 28/12/2023, Edição: 245, Seção: 3, Pág. 71; 
	- o Edital de prorrogação da Homologação n.º 10/2025, de 19/12/2025, publicado no DOU. De 22/12/2025, Edição: 243, Seção: 3, Pág. 61; 
	- o Processo nº 23855. 005664/2023-46, resolve: 
	 
	Art. 1º Nomear, em caráter efetivo, de acordo com os artigos 9, 10, 13 e 20, com seus incisos e parágrafos aplicáveis à espécie da Lei nº 8.112/90, de 11/12/90, com as alterações da Lei nº. 9.527, de 10/12/97 e do artigo 6º, da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98, para o cargo de Administrador, Nível de Classificação E, Padrão de vencimento 1, com lotação no Campus Ministro Reis Velloso, Universidade Federal do Delta do Parnaíba, FABÍOLA CUNHA ALMEIDA, para o Código de Vaga nº 1022365. 
	 
	Art. 2º A posse ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias contados da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União. 
	 
	VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
	Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria 
	 
	PORTARIA Nº 44, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatuárias e regimentais, e considerando o Processo n°23855. 005664/2023-46, resolve: 
	 
	Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 16, de 30 de janeiro de 2026, que trata da nomeação de VINÍCIUS GAMARRA ANDRADE SOUSA, para exercer o cargo de Analista de Tecnologia da Informação, Classe E, com lotação no Campus Ministro Reis Velloso, Universidade Federal do Delta do Parnaíba, para o Código de Vaga nº 1022376, publicado no DOU em:02/02/2025, Edição: 22, Seção: 2, Página: 38, por motivo de desistência do candidato. 
	 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
	Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria 
	 
	PORTARIA Nº 45, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O VICE-REITOR, NO EXERCÍCIO DA REITORIA, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais, e considerando o Processo nº 23855.001318/2026-09, resolve: 
	 
	 
	Art. 1º Dispensar, a pedido, o servidor ISRAEL DE SOUSA EVANGELISTA, SIAPE Nº 1240994, da Função de Chefe de Divisão de Serviços e Inovação em Extensão, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, da Universidade Federal do Delta do Parnaíba, a partir de 23 de fevereiro de 2026. 
	 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
	 
	VICENTE DE PAULA CENSI BORGES 
	Vice-Reitor, no Exercício da Reitoria 
	 
	PORTARIA Nº 123, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.000783/2026-98, RESOLVE: 
	 
	Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(à) servidor(a) abaixo. 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 
	 
	AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
	Pró-reitor​ 
	PORTARIA Nº 124, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.000801/2026-97, RESOLVE: 
	 
	Art. 1º Conceder PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL, nos termos da lei n° 11.091/2005, ante o que determina o Artigo 10-B § 1º incluído pela Lei 15.141 de 02 de junho de 2025 ao(à) servidor(a) abaixo. 
	Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir da data informada na tabela supra. 
	 
	AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
	Pró-reitor 
	 
	PORTARIA  Nº 125, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria nº 122, de 09 de fevereiro de 2023, da UFDPar, considerando o Processo nº 23855.000063/2026-41 e CONSEPE N° 307, de 11 de fevereiro de 2026, resolve: 
	 
	Art. 1º Autorizar o afastamento integral do servidor EGIDIO CARLOS VIEIRA, SIAPE nº 1798162, ocupante do cargo de Professor de Magistério, lotado na Coordenação do Curso de Bacharelado em Ciências Contábeis desta Universidade, para cursar Programa de Pós-graduação Stricto Sensu - Doutorado em Contabilidade, na Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), carga horária total de 900 horas ou 60 créditos, pelo período de 6 (seis) meses, com início em 03/03/2026 e término em 03/09/2026, conforme processo acima mencionado. 
	 
	Art. 2º Sob pena de responsabilidade administrativa, a autoridade imediatamente superior tem o encargo de comunicar à PROGEP, no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo do afastamento, sobre o retorno ou ausência do servidor. 
	 
	AURELIO VINICIUS ARAUJO SILVA 
	Pró-reitor 
	PORTARIA Nº 12, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026​ 
	O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - UFDPar, nomeado pela Portaria nº 163, de 27 de março de 2024; publicada no DOU Edição nº 62; seção 2, página 29 de 01 de abril de 2024, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei n° 14.133/2021, e normativos relacionados vigentes, e considerando o Processo n º 23855.000893/2026-38, 
	 
	RESOLVE: 
	 
	Art.1° Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para o seguinte objeto: concessão administrativa de uso, oneroso, de espaço institucional para prestação de serviços de reprografia compreendendo reprografia, encadernação e/ou venda de artigos de papelaria, entre outros, nas dependências da UFDPar. 
	 
	Art. 2° Ficam designados(as) os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as), pertencentes ao Quadro Permanente da UFDPar, para, sob a presidência do(a) primeiro(a), constituírem a equipe especificada no artigo precedente: 
	 
	Presidente - Área Demandante/Técnico-operacional: Claudiano Mariano da Silva – Siape nº 3392869; 
	Integrante da Área Demandante/Técnico-operacional: Ana Tereza dos Santos Silva – Siape nº 3390250; 
	Integrante da Área Técnico-operacional: Maria Caroline Macedo Costa – Siape nº 3406086; 
	Integrante da Área Técnico-operacional: Heidi Gracielle Kanitz – Siape nº 1864337; 
	Integrante da Área Técnico-operacional: Francisco Antônio Machado Araújo – Siape nº 1121015; 
	Integrante da Área Administrativa - Compras/Licitações/Contratações: Tarsyane Kelle Rocha Carvalho – Siape nº 1593262. 
	 
	Art. 3° As Equipes de Planejamento da Contratação, nos termos da legislação e de boas práticas da Administração Pública Federal, são constituídas por representantes do setor demandante, da área administrativa e de TIC (se for o caso), garantindo que o processo seja construído com aportes técnicos e de uso do objeto, bem como por subsídios de ordem legal relativos a licitações e contratos, inclusive aqueles relacionados às soluções de TIC (se for o caso). 
	 
	Art. 4° A constituição de Equipe de Planejamento da Contratação multidisciplinar visa ao fortalecimento e estruturação do planejamento, a articulação entre as áreas e a minimização dos riscos intrínsecos à contratação. 
	 
	Art. 5° Os papéis de demandante e técnico-operacional são exercidos, em geral, pela mesma Unidade (e unidades vinculadas/subordinadas), tendo em vista a estrutura organizacional da UFDPar e as competências normativas de cada unidade, que usufruem diretamente da solução objeto da contratação e detêm o conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado. 
	 
	Art. 6° A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da Contratação, nos termos dos normativos vigentes e compatíveis com o objeto do processo, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou ratificação para compra/contratação, e/ou do aceite ou assinatura do instrumento contratual. 
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